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Parecer Mauricio Henrique Pinto de Oliveira Delgado - Comisséao de Defesa dos Direitos da

AN

Pessoa com Deficiéncia AsSinaga vistntranst

Trata-se do Projeto de Lei n.? 40/2021, de autoria do Vereador Bejani Junior, que "Dispde
sobre a criacdo do programa de cadastro de profissionais com deficiéncia, no municipio de Juiz de
Fora e déa outras providéncias."

Inicialmente, estabelece o art. 72, inciso XIV, alinea "a", do Regimento Interno desta Casa
Legislativa, que é competéncia especifica da Comissdo de Defesa dos Direitos da Pessoa com
Deficiéncia, dentre outras, opinar sobre proposicdes legislativas que tratam sobre matérias afetas a

mesma, in verbis.

Art. 72. E competéncia especifica:

XIV - da Comissdo de Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiéncia:

a) opinar sobre proposi¢cdes que versem, no todo ou em parte, sobre os direitos da pessoa
com deficiéncia;

Diante disso, manifesto ciéncia de todo o processado, do que consta dos seus autos
legislativos. Isto posto, apés analise da proposicao, estando a matéria sob o ambito desta Comisséao,
libero para prosseguimento de seu tramite regimental até deliberacdo em Plendrio, onde manifestarei
meu voto.

Palécio Barbosa Lima, 29 de junho de 2021.
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Mauricio Henrique Pinto de Oliveira Delgado
Vereador Mauricio Delgado - DEM
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